
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PROCESSO  TC-11.891/12 
Interessado:     Secretaria de Estado da Administração.  
Assunto:            Pregão Presencial  – Aquisição de uniforme.  
Decisão:              Regularidade. Arquivamento. 
 
 

A C Ó R D Ã O   AC2-TC -01897/2012 

 
RELATÓRIO 

 
A Auditoria deste Tribunal  examinou, nos autos  deste Processo, o Pregão Presencial nº 
218/12, realizado pela Secretaria de Estado da Administração, objetivando a formação de 
Registro de Preços  com vistas à aquisição  de uniformes de instrução,  para atender as 
necessidades da Polícia Militar do Estado.  A firma VESTIR IND. E COMÉRCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA.-ME  foi a vencedora,  em lote único, no valor de R$ 1.260.400,00. 
A Auditoria,  em análise preliminar verificou não constar nos autos a Ata de Registro de 
preços,  daí opinar pela notificação  da autoridade responsável para apresentação do 
referido documento. 
Devidamente citada,  a Secretária de Estado da Administração, Sra. Livânia da Silva Farias 
apresentou defesa e documentos,  analisados pelo órgão auditor,  que entendeu terem 
sido suficientes para  sanar a falha inicialmente apontada.  
Os autos não  foram ao Ministério Público  para emissão de parecer. 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 
Oral,  na sessão, a representante do MPjTC, pugnou no sentido de que esta 2ª Câmara 
julgue regular o Pregão em análise, realizado pela Secretaria de Estado da Administração.  
 

VOTO DO RELATOR 
 
O Relator vota  pela:  

I) Regularidade do Pregão Presencial nº 218/12 e da ata de Registro de Preços dele 
decorrente, quanto ao aspecto formal; 

II) Determinação a Auditoria para acompanhar a execução contratual  na Prestação de 
Contas da Polícia Militar do Estado, exercício de 2 012 e demais exercícios  se 
necessário; 

III) Arquivamento  deste processo. 

 

 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo  supra indicado 

e considerando o Relatório da Auditoria e Parecer o ral, do 

Ministério Público junto ao Tribunal, os membros da  2a CÂMARA 

do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 

unanimidade, na sessão realizada nesta data, ACORDA M em: 

I) Julgar regulares o Pregão Presencial nº 218/12 e  a ata de 
Registro de Preços dele decorrente, quanto ao aspec to formal; 

II) Determinar a Auditoria para acompanhar a execuç ão 
contratual na Prestação de Contas da Polícia Milita r do Estado, 
exercício de 2012 e demais exercícios se necessário ; 

III) Arquivar este processo. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 
João Pessoa, 13 de novembro de 2012. 

 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 
 
 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 
 
 

_______________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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